
ESTADO OA EAHIA
CÂMARA MUNIcIPAt DE AI.AGoINHAS

PROJETO DE LEI N'10712023.

EXPLORAçÃO DO GÁS DE XISTO NO
AMBITO DO NOSSO MUNICIPIO".

Estado da Bahia,

conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1o - Fica proibida a exploração do Gás de Xisto

Alagoinhas pelo método de fratura hidráulica Fracking.

Parágrafo único - Além do método deste artigo, a proibição se estende

às demais modalidades de exploração do solo que possam ocasionar

contaminaçôes do lençol freático e demais acidentes ambientais ou

prejudiciais à saúde.

Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

contrário.

,em de dezembro de2023.

F de Ninha
Vereador autor.
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ESTADO DA BAHIA
cÂruann MUNtctpAL DE ALAGoINHAs

PARECER DA COMTSSÃO DE CONST|TUIçÃO, JUSTTçA E
REDAçÃo FTNAL Ao pRoJETo DE LEt No totízozá.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Finat, após estudos ao Projeto
de Lei no 10712023, de autoria do Vereador Francisco Thor de Ninha, que ,,próíbe
a exploração do gás de xisto no âmbito do nosso município',, opina pela sua
tramitação regimental devido a sua constitucionalidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

Sala das 16 de abril de 2024.

Ver. Luciano - Presidente

- Relator

- Membro.

Ver. J Gonçalves
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